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Ata da 325ª sessão (Ordinária) da Comissão de Graduação (CG), realizada aos 

06/11/2024, pelo endereço  https://meet.google.com/wbn-oreg-fzb, sob a presidência de 

Nina Ranieri e com a presença dos membros: Susana Henriques da Costa, Flávio 

Roberto Batista, Francisco Paulo De Crescenzo Marino, Guilherme Madeira Dezem, 

José Maria Arruda de Andrade, Julia Lenzi Silva, Juliano Souza de Albuquerque 

Maranhão, Maria Cristina da Silva Carmignani, Otavio Pinto e Silva, Roberto Augusto 

Castellanos Pfeiffer, Ruy Pereira Camilo Junior, Sebastião Botto de Barros Tojal, 

Solano de Camargo  e o Representante Discente Rafael Marques Quesada 

 

 

Ausentes: Sheila Christina Neder Cerezetti e os Representantes Discentes Diego 

Henrique Valenzuela Ortega, João Vitor Basso Fabricio e Maria Vitoria Barros Passos. 

 

 

I – EXPEDIENTE 

 

1 – Informes 

 

2 - Palavra aos Membros  

 

II - ORDEM DO DIA 

 

1 - Leitura e Discussão da Ata da 324ª Sessão Ordinária  

 

1.1 - Ata na íntegra (disponibilizada no Nereu somente aos membros da CG) 

Foi aprovada a ata por unanimidade. 

 

1.2 - Ata a ser publicada no site da FD 

Foi aprovada a ata por unanimidade. 

 

2 - Decisões "ad referendum" da Presidência 

 

2.1 - Regime especial domiciliar por questão de saúde  

 

2.1.1 - XXXXXXX- aprovado pela Presidente em 14/10/2024 

A CG homologou, por unanimidade, a decisão da Presidente. 

 

2.1.2 - XXXXXXX- - aprovado pela Presidente em 25/10/2024 

A CG homologou, por unanimidade, a decisão da Presidente. 

 

3 - Transferência Interna 2025 - Designação Subcomissão Seleção 

A CG deliberou, por unanimidade, designar os Professores José Levi Mello do 

Amaral Júnior e José Maria Arruda de Andrade para comporem a Subcomissão. 
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4 - Credenciamento de Disciplina Optativa 

 

4.1 - Interessado: Departamento de Direito Processual (DPC). Disciplinas: Introdução à 

pesquisa empírica em métodos de solução de conflitos I e Introdução à pesquisa 

empírica em métodos de solução de conflitos II. Docentes responsáveis: Professores 

Maurício Zanoide de Moraes e Clarisse Frechiani Lara Leite - sob relatoria do Prof. 

Juliano Souza de Albuquerque Maranhão 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pelo 

deferimento do pedido de credenciamento das disciplinas. Encaminhe-se à E. 

Congregação para apreciação. 

 

4.2 - Interessado: Departamento de Direito Penal, Medicina Forense e Crimonologia 

(DPM). Disciplina: Temas Fundamentais de Direito da Execução Penal. Docente 

responsável: Patrick Lemos Cacicedo - sob relatoria do Prof. Guilherme Madeira 

Dezem 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pelo 

deferimento do pedido de credenciamento da disciplina. Encaminhe-se à E. 

Congregação para apreciação. 

 

4.3 - Interessado: Departamento de Direito Processual (DPC). Disciplina: Inteligência 

artificial e Processo Penal: possibilidades e limites. Docente responsável: Guilherme 

Madeira Dezem - sob relatoria do Prof. Solano de Camargo 

 A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pelo 

deferimento do pedido de credenciamento da disciplina. Encaminhe-se à E. 

Congregação para apreciação. 

 

5 - Ofícios Departamentos - oferecimento de Disciplinas Optativas 

Análise Preliminar sobre Paridade de Optativas 2025 - 1º semestre  

5.1 - DCV 

5.2 - DCO 

5.3 - DTB 

5.4 - DES 

5.5 - DPM 

5.6 - DPC 

5.7 - DEF 

5.8 - DIN 

5.9 - DFD 

A Senhora Presidente informou que foi encaminhado ofício aos Chefes de 

Departamentos para que nos próximos sejam adotadas medidas para equilibrar o 

oferecimento das disciplinas optativas nos horários diurno e noturno, evitando 

concentração de oferta nos primeiros horários e nos mesmos dias da semana, de 

forma a ampliar as possibilidades de matrícula. Também observou que é 

importante analisar a disponibilidade das salas. 

 

6 - Recurso contra o indeferimento do pedido de retorno ao curso. XXXXXXX- - sob 

relatoria do Prof. Carlos Alberto de Salles 

A CG deliberou, por unanimidade, retirar o item de pauta, tendo em vista estar 

aguardando parecer do relator. 
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7 - Recurso contra o indeferimento do pedido de antecipação de colação de grau. 

XXXXXXX- - sob relatoria do Prof. Flávio Roberto Batista 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pela negativa 

de provimento ao recurso. 

 

8 - Antecipação de Colação de Grau. XXXXXXX- - sob relatoria do Profª Júlia Lenzi 

Silva 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer da relatora pelo 

deferimento do pedido. 

 

9 - Remanejamento de Semestre Ideal e solicitação para não cumprir a obrigatoriedade 

das AEX. XXXXXXX- - sob relatoria do Prof. Ruy Pereira Camilo Junior 

A CG deliberou por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pelo 

deferimento do pedido de remanejamento para o 7º semestre ideal. Já com relação 

ao pedido da substituição da obrigatoriedade de cumprimento do mínimo de AEX, 

o item foi retirado de pauta, devido à solicitação de vistas da Representação 

Discente. 

 

10 - Retorno ao Curso 

 

10.1 - XXXXXXX- - sob relatoria da Profª Maria Cristina da Silva Carmignani 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer da relatora pelo 

deferimento do pedido de retorno ao curso a partir do 1º semestre de 2025. 

 

10.2 - XXXXXXX- - sob relatoria do Prof. Otavio Pinto e Silva 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pelo 

deferimento do pedido de retorno ao curso a partir do 1º semestre de 2025, 

excepcionalmente no currículo 2013 (grade antiga) - programa 3, considerando 

que o aluno depende apenas da apresentação da tese de láurea, havendo sido 

manifestada a concordância do professor orientador e que há atestado médico 

justificando o período de ausência, dando conta de que o aluno voltou a reunir 

condições para o cumprimento das obrigações acadêmicas. 

 

10.3 - XXXXXXX- - sob relatoria do Prof. José Maria Arruda de Andrade 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator convertendo 

o pedido em diligência em diligência para: 

 

1. indagar o aluno sobre se tratar de terceiro pedido de retorno ao curso, já que em 

sua fundamentação não houve justificativa ou fundamentação de seu pleito com 

base no artigo 19 da Deliberação GD-FD n.o 02/2013 e no art. 80 do Regimento 

Interno da USP. 

 

2. indagar o i. Prof. Titular Heitor Vitor Mendonça Sica sobre o atual estágio do 

trabalho de conclusão do curso do Interessado (tese de láurea). 

 

 

10.4 - XXXXXXX- - sob relatoria do Prof. Francisco Paulo De Crescenzo Marino 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pelo 

deferimento do pedido de retorno ao curso a partir do 1º semestre de 2025. 

 



4 
 

10.5 - XXXXXXX- - sob relatoria do Prof. Francisco Paulo De Crescenzo Marino 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pelo 

deferimento do pedido de retorno ao curso a partir do 1º semestre de 2025. 

 

10.6 - XXXXXXX- - sob relatoria do Prof. Sebastião Botto de Barros Tojal 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pelo 

deferimento do pedido de retorno ao curso a partir do 1º semestre de 2025, 

excepcionalmente no currículo 2013 (grade antiga). 

 

10.7 - XXXXXXX- - sob relatoria do Prof. Sebastião Botto de Barros Tojal 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pelo 

deferimento do pedido de retorno ao curso a partir do 1º semestre de 2025, 

excepcionalmente no currículo 2013 (grade antiga). 

 

11 - Revalidação de Diploma Estrangeiro. XXXXXXX-  sob relatoria do Prof. Flávio 

Roberto Batista 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pelo 

deferimento do pedido de revalidação de diploma sem necessidade de realização de 

provas. Encaminhe-se ao CTA para apreciação. 

 

12 – Extrapauta 

 

12.1 - Disciplina Introdução à Vida Universitária  

A Representação Discente sugeriu que o critério de análise e seleção dos 

requerimentos de matrícula seja revisto: que seja realizada classificação, 

priorizando ingressantes os por ações afirmativas. A CG deliberou, por 

unanimidade, pela aprovação da sugestão. 

 

12.2 - Alunos da Grade Antiga (currículo 2013) que ainda não Concluíram o Curso 

A Chefia do Serviço Especializado de Graduação informou que é importante 

comunicar os alunos da grade antiga (currículo 2013), que ainda não concluíram o 

curso, a obrigatoriedade de terminar o curso no prazo máximo de 15 (quinze) 

semestres. A CG deliberou, por unanimidade, pela aprovação do comunicado. 
 

 

 

 

Agradecendo a presença de todos, a Senhora Presidente encerrou a sessão às 16h18. 


